
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA  

CASA DE EPITÁCIO PESSOA  

GABINETE DO DEPUTADO MICHEL HENRIQUE 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 
Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa – PB. CEP: 58.011-902, 

Contato: (83) 3214-4512 E-mail: dep.michel@al.pb.leg.br 

REQUERIMENTO Nº ________________/2023 

AUTOR: DEPUTADO MICHEL HENRIQUE 
 

    Senhor Presidente, 
 
    REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XVIII, do Regimento 
Interno da Casa, “VOTO DE CONGRATULAÇÕES” ao município de Borborema – PB, pela 
comemoração do seu aniversário de 190 anos de emancipação política no dia 12 de novembro 
de 2023. 
 
 

 

 

Borborema é um município do estado da Paraíba, localizado na Região do Agreste 

paraibano. O município possui uma área territorial de 49.60 km² e tem como padroeira Nossa 

Senhora dos Milagres.  

A região onde está localizada a cidade de Borborema, por volta de 1915, era formada 

por duas grandes fazendas de propriedade dos senhores Antônio Nogueira Campos e José 

Amâncio Ramalho. Na mesma época foi instalada pelo senhor José Amâncio, uma usina de 

despolpar arroz e uma fecularia. Em 1920, foi construído um açude de grande capacidade que 

até 1962 forneceu energia elétrica para a cidade. O município foi criado em 18 de maio de 

1959. 

O aniversário de emancipação política de um município é um marco histórico 

significativo, que marca a conquista da autonomia administrativa e política de uma região. 

Nessa data, celebra-se não apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também 

a luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para torná-la uma 

realidade. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 

proposição. 

REQUEIRO, ainda, que destes votos de congratulações dê-se ciência a Prefeita 
Constitucional do Município de Borborema, a Sra. GILENE CÂNDIDO DA SILVA LEITE CARDOSO. 

 
Sala das Sessões, em 01 de novembro de 2023. 
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